
ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 • SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2021 

ANEXO X 

CONTRA TO Nº 105/2021 

TERMO DE CONTRATO PARA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
EM GERAL, MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES NA 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO· 
MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

O MUNICIPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO • MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do 
Maranhão-MA, localizada a Praça Central- Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 01.616.041/0001-70, 
representada pela Sr8 Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG nº 019560942001-0 SSP-MA e CPF nº 

576.740.193-49 SSP/MA e pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, representada pelo Secretário Municipal o 
Sr° Everton Barros de Alencar, inscrito no CPF nº 961.020.711-15 e RG nº 629314 SEJSP/MA, doravante 
denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa V. M. DO VALE • ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.936.407/0001-89, com sede na Av. Brasil, nº 260, Centro, Feira Nova do Maranhão-MA, neste ato representada 
pelo Sr° Vanderlan Macedo de Vale, inscrito no CPF nº 663.526.903-78 e RG nº 015072382000-4 SSP/MA, 
doravante designada simplesmente "CONTRATADA"; e, de conformidade com os elementos constantes no 
Pregão Presencial nº 012/2021-SRP e seus anexos, de acordo com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar 123/2006 e 
demais normas complementares e disposições deste instrumento, têm, entre si, como certo e avençado o presente 
contrato para o fornecimento parcelado de materiais de construção em geral, materiais elétricos e 
hidráulicos para suprir as necessidades na Manutenção da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Feira 
Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência, fica aqui materializado no presente instrumento, o 
qual reger-se-á segundo as cláusulas e condições que, mutuamente, aceitam e outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de construção em geral, materiais 
elétricos e hidráulicos para suprir as necessidades na Manutenção da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência, em conformidade com as 

t' d d ºfi 
-

t' d 1 'Ih b . quan I a es espec1 ,caçoes con I as na p ani a a a1xo: 

LOTE VIII 

ITEM MATERIAL 

1 BROXA P/PINTURA 

2 CARRINHOS DE MÃO PNEU COM CÂMARA 

3 COLHER PARA PEDREIRO Nº 08 

4 COLHER PARA PEDREIRO Nº 10 

5 DESEMPENHADEIRA COM DENTE 

UNO QUANT V. UNIT

UNO 10 R$9,00 

UNO 10 R$200,00 

UNO 10 R$18,00 

UNO 10 R$24,00 

UNO 10 R$20,00 

raça Central, sfn - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 

CNPJ: 01.616.041/0001-70 

V. TOTAL

RS90,00 

R$2.000,00 

R$180,00 

R$240,00 

R$200,00 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO
R$200,00R$20.00

DESEMPENHADEIRA LISA
R$280.00R$2B.00

enxada ESTREITA 2 1/2
R$450.00R$45.00

enxada ESTREITA 2
R$225,00R$45.00

ENXADÂ02''
R$275.00R$55.00

ENXADECO C/CABO
R$300.00

FACÃO NM 8
R$250,00R$25.00

R$1.033.50R$68,90
KIT DE PNEU C/CÂMARA P/ CARRO DE MÃO

R$570.00R$19.00
LIMA CHATA

R$570,00R$19.00
UMA P/ENXADA 8

R$510.00R$17.00
LIMATAO

R$360.00R$12.00
LINHA PARA PEDREIRO TRANÇADA

R$270.00
LUVA DE MALHA PIGMEN.4F10S

R$360,00R$12.00
LUVA DE RASPA C/CURTO 7CM

R$630.00R$21,00
LUVA DE RASPA C/L0NG.15CM

R$320.00R$32,00
MARTELO 27

R$400,00R$40.0C
PÁ DE BICO COM CABO N" 08

R$410,00R$41.0(
PÂLARGA

R$460.00R$92.00
PICARETE COM CABO PONTA E PÁ

R$250,00R$25.00
PRUMO DE CENTRO 700GR

R$600,00R$30.00
RASTELO COM REGULAGEM

R$450.00R$45.00
SERROTE 50CM

R$500.00R$50.00
SERROTE60CM

R$930.00R$31.00
VASSOURÃO COM CABO 23 CM

R$13.313,50
V. TOTAL DO LOTE VIII R$

LOTEX

V. TOTALV. UNITQUANTMATERIAL

R$45,00
FITACREPE19MMX50M

R$525.00R$105.00
MASSA CORRIDA ACRÍLICA 18 L

R$295.00R$59.00
MASSA CORRIDA PVA18L

R$42.50
PINCEL 1 POL

R$60.00R$12.00
PINCEL 2 POL

R$62.50R$12.50
PINCEL 3 POL

R$20.00 R$100.
ROLO C/LA CARNEIRO CONJ.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
R$120,00R$24,00

ROLO C/LA POLI/CARN.CONJ. R$22.50
ROLO ESPUMA 5GM R$600.00R$120.00
SELADOR ACRÍLICO GL18L

R$420,00R$84.00
SOLVENTE PARA TINTA GL 5 L

R$475,00R$95,00
TINTA ESMALTE SINTÉTICO GALÃO 3.6L R$525,00R$105,00
TINTA PARA MARCAÇÃO - AMARELA 3,6 L

R$500.00R$100.00
TINTA PARA MARCAÇÃO - BRANCA 3.6 L

R$545,00R$109.00
TINTA PARA QUADRO NEGRO GL 3.6L

R$650,00R$130.00
TINTA PVA 18 L

R$950,00R$190.00
TINTA ACRÍLICA 18 L

R$300,00R$60,00
VEDALIT 3,6 L

R$470,00R$94.00
VERNIZ EXTRA RÁPIDO GL 3.6L

R$100,00R$20.00
XADREZ500G

R$75,00R$15.0C

R$24,00
VEDA ANEL

VEDA CALHA 275G ALUMÍNIO
R$120,00

R$7.002,50
V. TOTAL DO LOTE R$

LOTE XIX

V. TOTALV. UNITQUANT
MATERIAL

R$78.45R$15,69
COLA BRANCA PARA MADEIRA 1 L

R$25,00
LIXAS NMOO COMUM

R$58,00
lixas N° 100 PARA FERRO

R$29,80
LIXAS NM20 COMUM

R$45.00
LIXAS NM20 PARA FERRO R$139,80
LIXAS N° 160 PARA FERRO

R$46,00
LIXAS N°160COMUM

R$25.00
LIXAS N® 80 COMUM

R$49.80
LIXAS N° 80 PARA FERRO

R$180.00R$18,00
PREGO 10X10

R$200.00R$20,00
PREGO 12X12

R$186,00R$18.60
PREGO 15X15

R$200,00R$20,00
PREGO 16X18

R$180.00R$18.00
PREGO 17X21 PARA RIPA

R$225.00R$22,50
PREGO 17X27

R$179,90R$17.99
PREGO 18X27

R$99.95R$19.99
PREGO 19X36 PARA CAIBRO

Praca Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
-  CNPJ: 01.616.041/0001-70
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prffeITURA MUNif^iPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

18

19

20

PREGO 26X72

PREGO 20X30

PREGO S/CABEÇA 12X12

KG

KG

KG 10

R$19.65

R$18,93

R$20.30

R$98,25

R$94.65

R$203.00

V. TOTAL DO LOTE R$
R$2.343,60

V. TOTAL DOS LOTES R$
R$22.859,60

Pregão Presencial N° 012/2021 - SRP e seus anexos e a proposta comercial apresentada,

correspondente alteração do preço por lote, para mais ou para menos.

CLÁUSULA SEGUNDA - FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

2 1 Os produtos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria Municipal,
(tantos quantos forem necessários), de acordo com ̂  de Feira Nova do
2.2 Os produtos deverão ser entregues em parcelas, de acordo =0 Secretaria Municipal , os produtos
Maranhão/MA, podendo ser diaria, nshOOmin às 12h00min de segunda a sexta-feira, na sede

Sirz—d«.» —. . «•. ««n» d»>»■
SS°a.""s"pSÍci.. «í de 1) |W.| d«dd«.. don»,do «c.bim.nlod.

SfeS—. «Srpb?,«U s.d obs.—. d. «"b,.« dlebowee —
nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n° 8^666/93 ® vencedor, nas quantidades solicitadas

'2rr».?ro?dS"»Ti ®»>«' • - °
"r's,£.« <.p»dp»,«—.»~»d.,«.d.,.e.
recebimento provisório não importará sua aceitação. mercado ou que tiverem suas2.8 Substituições de marcas - Os produtos que. por algum mot vo foNT^bo deverá solicitar da

£SfdõS?rcSl?l?p—o .pb..«. pel. -«do. . .0 d. d..u«. d.
produto dewrà ser anexada ao contrato, justificando a substituição do(s) produto(s).

Central sin - Centro - CEP: 65.996-000 - Feira Nova do Maranhão - MACNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

O local de entrega e as demais condições expostas neste Termo.

CLÁUSUU TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 Caberá a CONTRATADA:

rsòss ?:r.rpTsrrs sr.,=tT.

3.1.3 Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones para

3.1.4 to Sncirimedfate^ que d?vtrâ cumprir as posturas do Municipio, e as disposições legais estaduais e
SonSfse pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua
SrosísclarLTmTnfos^Sue solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus
Resoon^bilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega dos produtos, inclu^veS encaS t^IisL previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato e

si m SSÍ ™S.Tc.n,«, *1 4= »«« "
311, ,« «in,.99d«9 .lé . c» d- d.«K. d.. »ddí0.s ..ipdM.. do »« d. «, dl«>».d« »
3 112 Substituir os materiais entregues em desconformidade com as normas do Edital especifica

OU quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontrataçao

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1 Caberá à CONTRATANTE:

I Centrai s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

3.1.5

3.1.6

3.1.7



4.1.1

4.1.2

4.1.3

4.1.4

4.1.5

Contratuais:

ESTADO DO MARANHÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

execução dos materiais;

Contratuais; .>
A 1 R Rprii<;ar o obieto ous não estiver de acordo com as especiticaçoes, . ..

4 1 9 SSÍ conforme o artigo 29, Incisos lil, iV e V, da Lei n°
4,U0 e reguiamentares cadiveis, garantindo o contmd.6do e a
4.1,11 SsíbíaÇões constantes da Ata de Registro de Preços e do Termo de Referência.
CLÁSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

assegurado a estes o livre acesso ao ^33p„„3âvel pelo

posteriores,

5.1.4 A Fiscal do presente contrato será a Senhora EVA IRlS COSTA SANTOS, Diretora do Departamentos de
Compras, Portaria n° 16/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

6 1 O Município de Feira Nova do Maranhão/MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta ajustada.

H5==2==i-SSS.=S
« e Agência Bancária para transferência

bancária.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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prffeitura municipal de feira nova do maranhao

63 As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para

«"do pagamento que - serã p« apôs a

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, nao se admitindo notas fiscais/faturas emitioa
de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de feto que e^e o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promove as
"gSções Observadas as disposições contidas na alínea do inciso li do caput do
erAtobuisTlopSe contrato o valor global de R$ 22.659,60 (vinte dois mil, seiscentos e cinquenU e
nove íeífe e sesserclavos), considerando os preços dos lotes e as quantidades totais dos matenais.
6,9, As despesas decorrentes para a obtenção do objeto deste Contrato correrão à conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

02.08 ■ SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

04 122 0052 2042 0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
3 3 90 30 00 material DE CONSUMO - R$ 22,659,60 (vinte dois mii, seiscentos e cinqüenta e nove reais e
sessenta centavos)

cláusula sétima - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO

7,1 A vigência do Contrato será contado de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até
31/12/2021.

7 2 À Administração reserva-se o direito unilateral de. a qualquer momento, rescindir o Contrato, nos casos e
-» p«.

ísrií p, u. T.» d.
de Contrato, as responsabilidades relativas à conclusão das pendências,

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em regular processo administrativo.

• Advertência;

• Multa;

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
"  " CNPJ: 01.616.041/0001-70



b)

c)

d)

e)

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA Ni^VA DO MARANHAO

. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA; «^ , - n.-.Kiioo

. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica.

;v=is=sa=p=a:ss

aIÍÊSo das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do
ofvS reruirars'!faíIcação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, devendo

SSfau^eTsiííretárdamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar

neste edital e das demais cominações legais,

CLÁUSULA NONA - DAS INCLUSÕES E EXCLUSÔES

~ ° aTSÍ.3£ íSetl» obl.» d. .o.® "
LdS^p" il-* 2-, II, do 65. d. L.I n- 8.66»3 . s»» P«a.d.,.s .togo»
CLÁUSULA DÉCIMA; DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

in 1 A CONTRATADA deverá manter-se, durante a vigência do Registro de Preços em
Vdi,=rd:

analise pela para todos os fins, inclusive aplicaçao das
CONTRATANTE, considerar-se-a o mesmo prazo da aceitaçao wtiid, pciia
sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

'raça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MACNPJ: 01.616.041/0001-70 g
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SÓ efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Feira Nova do Maranhão- MA, 26 de abril de 2021.

1  ̂Aii4inlnn MiiroHndo^  Prefeita MunicipalLuiza Coutinho Mace
Prefeita Municipal

Município de Feira Nova do Maranhão - MA

0/1^ (A
Everton Sarros de Alerícar

Secretário Municipal de Infraestrutura
Portaria 004/2021

^ w . Áwi K P ̂,l^ giartob
EVA íris COâtA SANTOS

Diretora do Departamentos de Compras
Portaria n® 16/2021.
Fiscal de Contrato

V. M. DO VALE-ME
CNPJ sob o n® 10.936.407/0001-89

Vanderlan Macedo de Vale

CPF n° 663.526.903-78 e RG n® 015072382000-4 SSP/MA
Proprietário

TESTEMUNHAS:EMUNHAS:

Nome

CPF

^

.  Nome: ItnAtpnuf .r .fír

C\XkOf\Ç>.V\^ ?Q CPF fíf.fÍ!)

Praça Cerrtral, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70




